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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 

 
PORTARIA Nº 096/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. JOSILENE DA CONCEIÇÃO CHAVES 
CAMPOS, funcionária pública no cargo de ACS Portaria nº 084/2010, portadora 
do RG nº. 015775732007 SSP-MA e CPF nº. 022.051.553-00, conforme Portaria 
nº 096/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um período de (6) seis meses 
a partir de 01 de dezembro de 2021. De acordo com a Lei Municipal 
nº057/2011. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 
PORTARIA Nº 099/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. JUCILENE CHAVES CAMPOS, funcionária 

pública no cargo de PROFESSORA NORMALISTA, PORTARIA nº 090/1997, 
portadora do RG nº. 086086397-2 SSP-MA e CPF nº. 242.558.903-15, conforme 
Portaria nº 099/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um período de (6) seis 
meses a partir de 01 de dezembro de 2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2020. 

 
_____________________________________ 

Francisco Gonçalves de Souza Lima 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 

 
PORTARIA Nº 0101/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. LEOLEILA CORREA MOURA, funcionária 

pública no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, PORTARIA nº 026/1997, 
portadora do RG nº. 72407896-7 SSP-MA e CPF nº. 667.140.013-04, conforme 
Portaria nº 0101/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um período de ( 12 ) 
doze meses a partir de 16 de dezembro de 2020. De acordo com a Lei Municipal 
nº057/2011. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 

PORTARIA Nº 0102/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. LEOVANIA CORREA MOURA, funcionária 

pública no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, PORTARIA nº 025/1997, 
portadora do RG nº. 050079712013-1 SSP-MA e CPF nº. 667.140.953-68, 
conforme Portaria nº 0102/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um 
período de ( 12 ) doze meses a partir de 16 de dezembro de 2021. De acordo 
com a Lei Municipal nº057/2011.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de dezembro de 2020. 
 

Verifique a autenticidade
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_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 
PORTARIA Nº 0103/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. JACILENE NASCIMENTO SILVA, funcionária 

pública no cargo de TELEFONISTA/AUXILIAR, DECRETO nº 0100/2003, 
portadora do RG nº. 000105273798-3 SSP-MA e CPF nº. 921.438.733-87, 
conforme Portaria nº 0101/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um 
período de ( 06 ) seis meses a partir de 16 de dezembro de 2020. De acordo com 
a Lei Municipal nº057/2011. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 

PORTARIA Nº 0104/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. LUCINDA ALMEIDA DA SILVA, funcionária 

pública no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DECRETO nº 037/2003, 
portadora do RG nº. 000095687598-0 SSP-MA e CPF nº. 622.919.713-87, 
conforme Portaria nº 0104/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um 
período de ( 06 ) seis meses a partir de 16 de dezembro de 2020. De acordo com 
a Lei Municipal nº057/2011.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 

PORTARIA Nº 115/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. EDINEUDE DA SILVA LIMA, funcionária 
pública no cargo de AOSD, DECRETO nº 07.04/03, portadora do RG nº. 
87302098-7 SSP-MA e CPF nº. 009.953.993-44, conforme Portaria nº 115/2020, 
Licença Prêmio e Assiduidade por um período de (06) seis meses a partir de 01 
de janeiro de 2021. De acordo com a Lei Municipal nº057/2011.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 
PORTARIA Nº 116/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. ANTONIA FARIAS SANTOS, funcionária 
pública no cargo de AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS, de acordo com o termo 
de Posse de 05 de janeiro de 2007, portadora do RG nº. 046593852012 SSP-MA 
e CPF nº. 406.620.983-15, conforme Portaria nº 116/2020, Licença Prêmio e 
Assiduidade por um período de (06) seis meses a partir de 02 de janeiro de 
2021. De acordo com a Lei Municipal nº057/2011.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 

PORTARIA Nº 117/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO 

CARDOSO, funcionária pública no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, DECRETO nº 150/2003, portadora do RG nº. 015711622000-5 SSP-
MA e CPF nº. 012.181.023-22, conforme Portaria nº 117/2020, Licença Prêmio 
e Assiduidade por um período de (06) seis meses a partir de 02 de janeiro de 
2021. De acordo com a Lei Municipal nº057/2011.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 

Verifique a autenticidade
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020. 

 
_____________________________________ 

Francisco Gonçalves de Souza Lima 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 

 
PORTARIA Nº 095/2020 

 
Conceder Licença  sem Vencimento, ao Sr. 
FERNANDO DO NASCIMENTO BARBOSA  neste 
município.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA, no ato de suas 

atribuições legais nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município.  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento ao Sr. FERNANDO DO 

NASCIMENTO BARBOSA, funcionário público no cargo de Auxiliar 
Administrativo, portador do RG nº. 032372682006-4  SSP-MA e CPF nº. 
039.373.733-06, conforme Portaria nº 095/2020, por um período de (03) três 
anos a partir de 01 de janeiro de 2021. De acordo com a Lei Municipal 
nº057/2011.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 

PORTARIA Nº 120/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a Sra. LAURINETE BARROS DE SOUSA, funcionária 

pública concursada no cargo de A.O.S.D nº 150/2003, portadora do RG nº. 
62644696-1 SSP-MA e CPF nº. 800.842.063-49, conforme Portaria nº 120/2020, 
FÉRIAS por um período de (01) um mês a partir de 04 de janeiro de 2021 a 02 
de fevereiro de 2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 

 
PORTARIA Nº 121/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA CREOMIDA FERREIRA MENDES, 
funcionária pública no cargo de AOSD nº 151/97, portadora do RG nº. 
0000723502978 SSP-MA e CPF nº. 626.408.953-20, conforme Portaria nº 
121/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um período de (06) seis meses a 
partir de 02 de janeiro de 2021. De acordo com a Lei Municipal nº057/2011.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA 
 
PORTARIA Nº 124/2020 
 

O Prefeito Municipal de Maracaçumé, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder ao Sr. JOSÉ RIBAMAR COSTA LIMA, funcionário 

público no cargo de PROFESSOR NORMALISTA, Portaria nº 083/1997, portadora 
do RG nº. 7695693-8 SSP-MA e CPF nº. 673.637.763-34, conforme Portaria nº 
124/2020, Licença Prêmio e Assiduidade por um período de (12) meses a partir 
de 02 de janeiro de 2021. De acordo com a Lei Municipal nº057/2011.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se os normativos e disposições anteriores. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2020. 
 

_____________________________________ 
Francisco Gonçalves de Souza Lima 

Prefeito Municipal 
 

 

Verifique a autenticidade


